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Campo Grande/MS, no período de 10 a 12 de julho do corrente ano, a fim de participar, na 

qualidade de representante da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 

Trabalho – ENAMAT, da ação de capacitação do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do 

Trabalho – PJe/JT a ser realizada no Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região. 

 

Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN 

 

- Atos de 10/7/2012 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, considerando o constante do MEMO.CEPRES.Nº 168, de 9/7/2012, 

resolve: 

N.º 469/GDGSET.GP. 

Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea no trecho 

Brasília/Salvador/Brasília e o pagamento de uma diária e meia de viagem aos servidores 

ALEXANDRE GOMES MACHADO, Coordenador de Editoria e Imprensa, RENATO PARENTE, 

Chefe do Núcleo de Comunicação Institucional, LILIANE ELIAS, Chefe do Cerimonial da 

Presidência, e ALDA MARIA ASSIS GUIMARÃES FLORES, Assistente 4, para viajarem à cidade 

de Salvador/BA, nos dias 12 e 13 de julho do corrente ano, a fim de assessorarem o Ex.
mo

 Sr. 

Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, em Ato do 

Programa Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho na Construção Civil, a ser realizado 

naquela cidade.  

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, considerando o constante do MEMO.ENAMAT.Nº 091/2012, de 

9/7/2012, resolve: 

N.º 470/GDGSET.GP. 

Cancelar a emissão de bilhetes de passagem aérea e o pagamento de meia diária de 

viagem concedidos a Ex.
ma

 Sr.ª JUCIREMA MARIA GODINHO GONÇALVES, Desembargadora 

do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, por meio do ATO.GDGSET.GP.N.º 466, de 

9/7/2012. 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, resolve: 

N.º 471/GDGSET.GP. 

Designar a servidora JULIANA SANTOS PAIVA PEIXOTO, código 35104, 

Assistente Administrativo II, requisitada da Prefeitura Municipal de Ouro Verde de Goiás, para 

exercer a função comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, do Quadro Geral de Funções 

Comissionadas da Secretaria do Tribunal. 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial, considerando a necessidade de 

adequar a estrutura do Tribunal à demanda de serviços, e o disposto no art. 24, parágrafo único, da 

Lei nº 11.416/2006, resolve: 

N.º 472/GDGSET.GP. 

Art. 1º É transformado um cargo em comissão, sem aumento de despesas, conforme 

anexo. 
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Parágrafo único. Para o cômputo do valor do cargo comissionado a ser transformado 

é utilizado o saldo constante do processo TST nº 500.583/2010-0, que trata de resíduo de 

transformações anteriores. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

(*) Anexo ao final deste Boletim Interno 

 

- Atos de 11/7/2012 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, resolve: 

N.º 473/GDGSET.GP. 

Designar a servidora JUNES APARECIDA CERQUEIRA CAVALCANTE ALVES 

DA SILVA, código 32926, Analista Judiciário, Área Judiciária, para substituir o titular do cargo em 

comissão de Secretário-Geral Judiciário, Nível CJ-4, no período de 16 a 30 de julho de 2012. 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, considerando o constante do MEMO.ENAMAT.N.º 097, de 

10/7/2012, resolve: 

N.º 474/GDGSET.GP. 

Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea no trecho Salvador/Campo 

Grande/Teresina/Salvador e o pagamento de quatro diárias e meia de viagem, com diária arbitrada 

no valor de R$ 399,10 (trezentos e noventa e nove reais e dez centavos), ao Ex.
mo

 Sr. CLÁUDIO 

MASCARENHAS BRANDÃO, Desembargador do Trabalho do TRT da 5ª Região, para viajar às 

cidades de Campo Grande/MS e Teresina/PI, no período de 15 a 19 de julho do corrente ano, a fim 

de participar, na qualidade de representante da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 

Magistrados do Trabalho – ENAMAT, da ação de capacitação do Processo Judicial Eletrônico da 

Justiça do Trabalho – PJe/JT a ser realizada nos Tribunais Regionais do Trabalho da 22ª e 24ª 

Regiões. 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, considerando o constante do MEMO.ENAMAT.Nº 098, de 

10/7/2012, resolve: 

N.º 475/GDGSET.GP. 

Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea e o pagamento de diárias de 

viagem em nome dos Excelentíssimos Senhores Magistrados constantes da relação abaixo, para 

viajarem à cidade de Teresina/PI, a fim de participarem, na qualidade de representante da Escola 

Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT, da ação de 

capacitação do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho – PJe/JT a ser realizada no 

Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, conforme discriminado a seguir: 

1. UBIRATAN MOREIRA DELGADO – Desembargador do Trabalho do TRT da 

13ª Região, no trecho Recife/Teresina/Recife – três diárias e meia de viagem, 

referentes ao período de 17 a 20/7/2012; e 

2. FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA FORTUNA – Juiz do Trabalho Substituto 

do TRT da 7ª Região, no trecho Fortaleza/Teresina/Fortaleza – três diárias e meia 

de viagem, referentes ao período de 17 a 20/7/2012. 
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ANEXO DO ATO.GDGSET.GP.N.º 472/2012 
 

ANEXO 
TRANSFORMAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO 

CARGO EM COMISSÃO EXTINTO CARGO EM COMISSÃO CRIADO 

CARGO NÍVEL QUANT. UNIDADE VALOR CARGO NÍVEL QUANT. UNIDADE VALOR 

Assessor-

Chefe 
CJ-1 1 ASRI 7.945,86 

Assessor-

Chefe 
CJ-2 1 ASRI 9.106,74 

Processo TST nº 500.583/2010-0 *1.206,83   

Subtotal (A) 9.152,69 Subtotal(B) 9.106,74 

 

Saldo A – B = R$ 45,95 

 

*O valor refere-se a saldo de transformações de cargos em comissão efetuadas 

anteriormente, conforme consta do processo TST nº 500.583/2010-0. 
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